
1 
 

CHAMADA PÚBLICA DE COMPRA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A ALIMENTAÇÃO ES-
COLAR 

 
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2011                                                                                                                             

 
Os Diretores das Escolas do Polo V, da Unidade Regional de Educação – URE de São Luis/MA, no uso de 

suas atribuições legais, e atendendo a Lei Federal nº 11.947, de 16 de junho de 2009, e a Resolução/CD/FNDE nº 
38, de 16 de julho de 2009, informa que se encontra aberto o Edital de Chamada Pública para compra de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para a Alimentação Escolar das Unidades de Ensino do referido Polo.  

 
I - OBJETIVO: 

 
Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar rural para atender os alu-

nos matriculados nas escolas do Polo V, da Unidade Regional de Educação - URE de São Luis, da Rede Pública do 
Estado do Maranhão, no município de São Luis/MA. 

 
2 - FONTE DE RECURSO 
 

Recursos provenientes do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE / FNDE. 
 
3. CARACTERÍSTICAS E QUANTIDADES DO PRODUTO: 
 

As propostas serão recebidas em dois envelopes lacrados (01 e 02) das 8:00 as 17:00 horas do dia 10 a 30  de 
agosto de  2011, na(s) Escola(s)  selecionada(s)  pelo(s) grupos formal e/ou informal, de acordo com o Anexo II - 
DEMANDA DO PRODUTO COM QUANTIDADE POR ESCOLA – contidos na lista de produtos com os respec-
tivos preços abaixo relacionados: 

 
 

ITEM QUANT UNID ESPECIFICAÇÃO DOS GÊNEROS 
VALOR  

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL  

(R$) 

1 1.195 Kg 

Abóbora Madura, com casca sem brilho e firme, tamanho 
grande, uniforme, sem ferimentos ou defeitos, turgescentes, 
intactas e bem desenvolvidas, livre de terras ou corpos estranhos 
aderentes a superfície externa 

1,52 1.816,40 

2 60 Kg 
Alface, com folhas viçosas, com coloração e tamanho uniformes 
e típicos da variedade, livres de resíduos de fertilizantes, de co-
lheita recente. 

2,50 150,00 

3 2.159 Kg 

   Banana Pacovan de 1ª qualidade, graúdas, em penca, frutos 
com 60 a 70% de maturação climatizada, com cascas uniformes 
no grau máximo de evolução no tamanho, aroma e sabor da es-
pécie, sem ferimentos ou defeitos, firmes e com brilho. 

2,65 5.721,35 

4 353 Kg 
Cebolinha, com folhas viçosas, com coloração e tamanho uni-
formes e típicos da variedade, livres de resíduos de fertilizantes, 
de colheita recente 

0,96 296,00  

5 354 Kg 
Couve, com folhas viçosas, com coloração e tamanho uniformes 
e típicos da variedade, livres de resíduos de fertilizantes, de co-
lheita recente 

0,99 350,46  

6 707 Kg 
Farinha de Mandioca, Torrada e seca. Sem nenhum grão com 
característica de queimado. Não ter 
cheiro azedo, nem manchas escuras (mofo). 

3,07 2.170,49  

7 1.127 Kg 
Feijão verde, natural, sem conservantes, devendo apresentar na 
embalagem a composição básica, as informações e o prazo de 
validade 

7,10 8.001,70  
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ITEM QUANT UNID. ESPECIFICAÇÃO DOS GÊNEROS 
VALOR  

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL  

(R$) 

8 1.706 Kg 

Macaxeira, com casca, tamanho grande, uniforme, sem feri-
mentos ou defeitos, turgescentes, intactas e bem desenvolvidas, 
livre de terras ou corpos estranhos aderentes a superfície exter-
na 

1,81 3.087,86 

9 1.252 Kg Mamão Papaia ou Mamão Formosa, fresco, mantendo as 
características organolépticas 1,62 2.028,24 

10 100 Kg  
Maxixe, tamanho médio , no ponto de maturação, sem ferimen-
tos ou defeitos, sem machucado, livres de resíduos de fertilizan-
tes 

7,76 776,00 

11 612 Kg Melancia, fresca, no ponto de maturação, sem ferimentos ou 
defeitos, mantendo as características organolépticas; 0,88 538,56 

12 334 Kg 
Pimenta de cheiro, com 60% do ponto de maturação, sem 
ferimentos ou defeitos, sem manchas, livres de resíduos de fer-
tilizantes 

10,63 3.550,42 

13 600 Kg Pimentão, com 60% do ponto de maturação, sem ferimentos ou 
defeitos, sem manchas, livres de resíduos de fertilizantes 4,72 2.832,00 

14 100 Kg 
Quiabo - tamanho médio, no ponto de maturação, sem ferimen-
tos ou defeitos, tenros, sem manchas, livres de resíduos de ferti-
lizantes 

8,53 853,00 

15 375 Kg 
Salsa, com folhas viçosas, com coloração e tamanho uniformes 
e típicos da variedade, livres de resíduos de fertilizantes, de 
colheita recente 

1,02 372,30 

16 1.717 Kg 
Tomate, tamanho médio a grande, de primeira, com aproxima-
damente 60% de maturação, sem ferimentos ou defeitos, tenros, 
sem manchas, com coloração uniforme e brilho. 

3,29 5.648,93 

17 848 Kg 
Vinagreira, com folhas viçosas, com coloração e tamanho 
uniformes e típicos da variedade, livres de resíduos de fertili-
zantes, de colheita recente. 

0,96 814,08 

   TOTAL DA CHAMADA  38.858,43  
 

 
As mercadorias deverão ser entregues isentas de substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderidos 

à superfície externa, parasitas, larvas ou outros animais, umidade externa anormal, odor e sabor estranhos e enfer-
midades, como também, deverão ser entregues de acordo com as seguintes quantidades especificadas no Anexo II - 
DEMANDA DO PRODUTO COM QUANTIDADE POR ESCOLA e de acordo com o cronograma, afixado na 
Escola e disponibilizado oportunamente ao produtor o qual só  poderá ser alterado mediante prévia comunicação 
por parte da Unidade Executora/Caixa Escolar e CONTRATADO. 

 
4. PARTICIPAÇÃO NA CHAMADA PÚBLICA 

 
A forma de participação será a definida nos termos da Resolução/CD/FNDE nº 38, de 16 de julho de 2009. 
Os fornecedores serão Agricultores Familiares e Empreendedores Familiares Rurais, detentores de Declara-

ção de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - DAP Física e/ou Jurídica, con-
forme a Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, e enquadrados no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricul-
tura Familiar - PRONAF, organizados em grupos formais e/ou informais. 

Os grupos candidatos à participação da Chamada Pública deverão apresentar: 
 

4.1 - ENVELOPE Nº. 001 - DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO  
 

Para a habilitação nesta Chamada Pública, os Grupos Informais de Agricultores Familiares deverão en-
tregar à Unidade Executora/Caixa Escolar, os seguintes documentos: 

I – prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
II – cópia da DAP principal, ou extrato da DAP, de cada Agricultor Familiar participante; 
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III – Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar elabora-
do conjuntamente entre o Grupo Informal e a Entidade Articuladora e assinado por todos os Agricultores Familia-
res participantes; 

IV – prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 
 
Para a habilitação nesta Chamada Pública, Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedo-

res Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e Associações deverão entregar à Unidade Executora/Caixa 
Escolar os seguintes documentos: 

I – prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
II – cópia da Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Jurídica para associações e cooperativas; 
III – cópias das certidões negativas junto ao INSS, FGTS, Receita Federal e Dívida Ativa da União; 
IV - cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada na Junta Comercial, no ca-

so de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de associações. No caso de em-
preendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia do Contrato Social, registrado em Cartório de Registro 
Civil de Pessoa Jurídica; 

V – prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 
 

4.2 - ENVELOPE Nº. 002 - PROJETO DE VENDA  
 

a) – Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar ela-
borado conjuntamente entre o Grupo Informal e a Entidade Articuladora e assinado por todos os Agricultores Fami-
liares participantes; 

b) – Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar ela-
borado pelo Grupo Formal; 
 
5. PREÇOS: 
 

5.1. O preço para a aquisição dos gêneros alimentícios será o que estiver o mais próximo ao preço de refe-
rência apontado na chamada pública, considerando a qualidade do produto.  

5.2. Serão utilizados para composição do preço de referência: 
- os Preços de Referência praticados no âmbito do Programa de Aquisição de Alimentos – PAA, utilizados 

pela CONAB; 
  - a média dos preços pagos aos Agricultores Familiares por 3 (três) mercados varejistas, priorizando a feira 

do produtor da agricultura familiar. 
 

6. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 
 
6.1. O ENVELOPE Nº. 002 - PROJETO DE VENDA será abertos na Escola às 15:00 horas do dia 31 de 

agosto de 2011 em audiência pública,com elaboração de ATA  (a ATA deverá ser lavrada independente de ser 
apresentado ou não PROJETO DE VENDA). 

6.2. Serão consideradas propostas classificadas, as que preencham as condições fixadas nesta Chamada Pú-
blica. 

6.3 Cada grupo de fornecedores (formal e/ou informal) deverá, obrigatoriamente, ofertar sua quantidade de 
alimentos, com preço unitário, observando as condições fixadas nesta Chamada Pública. 

6.4 As amostras dos produtos especificados nesta Chamada Pública deverão ser entregues na Escola  cons-
tante  dos  Anexos I e II,  até dia 31 de agosto de 2011, das 7h até 15 horas, para avaliação e seleção do produto a 
ser adquirido, as quais deverão ser submetidas a testes necessários, imediatamente após a fase de habilitação.  

 
7. RESULTADO 

 
A Unidade Executora/Caixa Escolar divulgará o resultado do processo em até dois dias - 48 horas (dias úteis) 

após a conclusão dos trabalhos desta Chamada Pública o qual ficará fixado no Quadro Mural da Escola constantes 
do Anexo II, por um período de 08 oito dias. 
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8. CONTRATAÇÃO 
 
8.1. Uma vez declarado vencedor, o Proponente Vendedor deverá assinar o Contrato de Compra e Venda de 

gêneros alimentícios, de acordo com o modelo constante no Anexo IV.  
8.2. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural deve respeitar o va-

lor máximo de R$ 9.000,00 (nove mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF (DAP). 
 
9. RESPONSABILIDADE DOS FORNECEDORES 

 
9.1. Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a todas as exigências legais e regu-

latórias para tanto e que possuem autorização legal para fazer a proposta, sujeitando-se, em caso de declaração fal-
sa, às penalidades da legislação civil e penal aplicáveis. 

9.2. O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme o disposto no padrão de iden-
tidade e qualidade estabelecida na legislação vigente e as especificações técnicas elaboradas pela Supervisão de 
Alimentação Escolar. 

9.3. O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos preços estabelecidos nesta Chamada 
Pública por um período de três meses;  

9.4. O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios para as escolas conforme cronograma de 
entrega definido pela Unidade Executora/Caixa Escolar. 

 
10. FATOS SUPERVENIENTES 

 
Os eventos previstos nesta Chamada Pública estão diretamente subordinados à realização e ao sucesso das 

diversas etapas do processo. Na hipótese de ocorrência de fatos supervenientes à sua publicação, que possam vir a 
prejudicar o processo e/ou por determinação legal ou judicial, ou ainda por decisão da Unidade Executora/Caixa 
Escolar, poderá haver: 

a) adiamento do processo; 
b) revogação desta Chamada Pública ou sua modificação no todo ou em parte. 
 

11. IRREVOGABILIDADE E IRRETRATABILIDADE 
 
Observado o disposto no item nove acima, após a divulgação do resultado das ofertas, objeto desta Chamada 

Pública, a Escola /Caixa Escolar considerará, para todos os fins, que o registro de preços de gêneros alimentícios da 
agricultura familiar e do empreendedor familiar rural estará concretizada. 

 
12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
A participação de qualquer proponente vencedor no processo implica a aceitação tácita, incondicional, irre-

vogável e irretratável dos seus termos, regras e condições, assim como dos seus anexos. 
 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
13.1 – A presente Chamada Pública poderá ser obtida na Supervisão de Alimentação Escolar, sito à Rua de 

Santaninha, nº 418 - Centro, no horário de 09:00 às 12:00 e 14:00 às 18:00 horas , de segunda a sexta-feira, nas 
Escolas do POLO I, constante do anexo I e II  desta Chamada Pública, ou ainda na Secretaria de Agricultura, 
Abastecimento e Pesca do Município de São Luis, AGERP Av. João Pessoa, nº 333, Bairro João Paulo e na Fede-
ração dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais do Estado do Maranhão –FETAEMA. 

13.2 - O valor máximo de compra relativo a cada  Escola / Caixa Escolar, encontra-se  estabelecidos no Ane-
xo II (A, B, C, D, E, F, G, H, I, J, K ) totalizando o valor máximo desta Chamada Pública em 38.858,43 (Trinta e 
oito mil, oitocentos e cinqüenta e oito reais e quarenta e três centavos). 

13.3 - O agricultor deverá procurar a AGERP Av. João Pessoa, nº 333, Bairro João Paulo para auxiliar na 
elaboração do projeto de venda, e a Federação dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais do Estado do Maranhão –
FETAEMA , e ainda a  NUTRE Nordeste, com o Sr. José Mesquita, fone (098) 8151 7978.  

13.4 - Os produtos deverão ser todos de primeira qualidade. 
13.5 - As entregas serão de acordo com as quantidades estipuladas, no Anexo II relativo à(s) escola(s) de in-

teresse do Grupo Formal e ou Informal, e de acordo com o cronograma, afixado na(s) Escola(s) e disponibilizado 
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oportunamente ao agricultor /produtor o qual só poderá ser alterado mediante prévia comunicação por parte da 
Unidade Executora/Caixa Escolar e CONTRATADO. 

13.6 - Os produtos serão conferidos, quanto ao peso e a qualidade, podendo ser devolvido. 
13.7 - Quaisquer dúvidas ligue para telefone contido no Anexo respectivo à Escola de interesse ou na Super-

visão de Alimentação Escolar (98- 3221-2188 ou 3214-1608). 
13.8 – Faz parte integrante do presente expediente: 

Anexo I – RELAÇÃO DE ESCOLA/ CAIXA ESCOLAR POR ENDEREÇO CHAMADA PÚ-
BLICA Nº 001/2010 

Anexo II - DEMANDA DO PRODUTO COM QUANTIDADE POR ESCOLA  
Anexo III- MODELO DE PROJETO  
Anexo IV- MINUTA DO CONTRATO 
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São Luís, 10 de agosto  de 2011 
 
 

Diretores das Escolas do Polo V, da Unidade Regional de Educação – URE de São Luis/MA: 
 
 
 

A. Diretora do CE Almirante Tamandaré: ______________________________________________________ 
Jane Maria de Almeida  mesquita 
 

B. Diretora do CE Cidade de  São Luís:________________________________________________________ 
                                 Katia Lima Ferreira 
 

C. Diretor da CE DR Geraldo Melo: __________________________________________________________ 
                                     Ives Silva Diniz 
 

D. Diretora da UI Arnaldo Ferreira ___________________________________________________________ 
                                                                                         Maria Benedita Lobato Alhadeff 
 

E. Diretora da UI Cônego Ribamar Carvalho ___________________________________________________ 
                                                                          Davina da Conceição C. Jansen 

 
F. Diretora da UI Estado do Mato Grosso _____________________________________________________ 

                                                                         Vera Lúcia Cordeiro Nogueira 
 

G. Diretora UI Joaquim Gomes de Sousa _____________________________________________________ 
                                                                         Maria José Pinto Madeira 

 
H. Diretora da UI Júlio  de Mesquita  ________________________________________________________ 

                                                                                                Mary Rodrigues dos Santos de Meneses 
 

I. Diretora da UI Padre Newton Pereira ______________________________________________________ 
                                                                                              Aurimar Silva Pires Soares 
 

J. Diretora da UI Profª Maria Pinho _________________________________________________________ 
                                                                                     Maria Jose Penha Ribeiro de Alcantara 
 

K. Diretora do CEM Barjonas Lobão :________________________________________________________ 
                                                               Eva Alves de Moraes Barros 
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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

Unidade Regional de Educação - URE DE SÃO LUIS - POLO V 
 

ANEXO I  
 

RELAÇÃO DE ESCOLA/ CAIXA ESCOLAR POR ENDEREÇO CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2011 
 
 

ITEM 
INEP ESCOLA CNPJ CAIXA ESCOLAR 

ENDEREÇO 
com telefone e refêrencia 

A 21017093 CE ALMIRANTE TAMANDARE 14074600001-00 Almirante Tamandaré Rua 28, Qd. 32, s/nº, Cohab Anil IV (32452726) 
B 21021910 CE CIDADE DE SÃO LUIS 13780890001-97 Cidade de São Luís Av. 04, s/nº, Cohab III (32449770) 
C 21022356 CE DR GERALDO MELO 12657860001-31 Dr. Geraldo Melo Rua 16, s/nº, Cohab IV (32449773) 

D 21021562 UI ARNALDO FERREIRA 13700600001-69 Arnaldo Ferreira Av. Jerônimo de Albuquerque, s/nº, Cohab 
(32259109) 

E 21022330 UI CÔNEGO RIBAMAR CARVALHO  12778720001-64 Cônego Ribamar Carvalho Av. 14, Rua 47, s/nº, Cohab III 
F 21021961 UI ESTADO DO MATO GROSSO 11855220001-78 Estado do Mato Grosso Estrada da Maioba, s/nº, Forquilha (32595246) 
G 21020949 UI JOAQUIM GOMES DE SOUSA 12657740001-07 Joaquim Gomes de Sousa Av. 09, s/nº, Cohab III (32450042) 
H 21022127 UI JÚLIO DE MESQUITA 12658620001-09 Júlio de Mesquita Filho Av. 02, s/nº, Cohab I (32259082) 
I 21022550 UI PADRE NEWTON PEREIRA 12745660001-74 Padre Newton Pereira Av. Leste Oeste, s/nº, Cohatrac I (32390942) 
J 21021198 UI PROFª MARIA PINHO 14515320001-08 Profª Marinho Pinho Rua O, Qd. 12, s/nº, Cohatrac I (32391109) 
K 21011125 CE  BARJONAS  LOBÃO 013146980001-82 Barjonas Lobão Rua 08  S/N Cohatrac   III (  3239- 5775) 
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ANEXO II - A 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2011 POLO V  
URE de São Luis / Município de São Luis 

       
DEMANDA DO PRODUTO COM QUANTIDADE POR ESCOLA 

     
ESCOLA: CE ALMIRANTE TAMANDARÉ    
ENDEREÇO: Rua 28, Qd. 32, s/nº, Cohab Anil IV. Fone: 32452726    

 

ITEM QUANT UNID ESPECIFICAÇÃO  DOS GÊNEROS 
VALOR  

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL  

(R$) 

1 200 Kg 

Abóbora Madura, com casca sem brilho e firme, tamanho grande, 
uniforme, sem ferimentos ou defeitos, turgescentes, intactas e bem 
desenvolvidas, livre de terras ou corpos estranhos aderentes a superfí-
cie externa 

1,52 304,00 

2 20 Kg 
Alface, com folhas viçosas, com coloração e tamanho uniformes e 
típicos da variedade, livres de resíduos de fertilizantes, de colheita 
recente. 

2,50 50,00 

3 240 Kg 

Banana Pacovan de 1ª qualidade, graúdas, em penca, frutos com 60 a 
70% de maturação climatizada, com cascas uniformes no grau máximo 
de evolução no tamanho, aroma e sabor da espécie, sem ferimentos ou 
defeitos, firmes e com brilho. 

2,65 636,00 

4 52 Kg 
Cebolinha, com folhas viçosas, com coloração e tamanho uniformes e 
típicos da variedade, livres de resíduos de fertilizantes, de colheita 
recente 

0,96 49,92 

5 56 Kg 
Couve, com folhas viçosas, com coloração e tamanho uniformes e 
típicos da variedade, livres de resíduos de fertilizantes, de colheita 
recente 

0,99 55,44 

6 129 Kg 
Farinha de Mandioca, Torrada e seca. Sem nenhum grão com carac-
terística de queimado. Não ter 
cheiro azedo, nem manchas escuras (mofo). 

3,07 396,03 

7 99 Kg Feijão verde, natural, sem conservantes, devendo apresentar na emba-
lagem a composição básica, as informações e o prazo de validade 7,10 702,90 

8 270 Kg 
Macaxeira, com casca, tamanho grande, uniforme, sem ferimentos ou 
defeitos, turgescentes, intactas e bem desenvolvidas, livre de terras ou 
corpos estranhos aderentes a superfície externa 

1,81 488,70 

9 240 Kg Mamão Papaia ou Mamão Formosa, fresco, mantendo as caracterís-
ticas organolépticas 1,62 388,80 

10 48 Kg 
Pimenta de cheiro, com 60% do ponto de maturação, sem ferimentos 
ou defeitos, sem manchas, livres de resíduos de fertilizantes 10,63 510,24 

11 84 Kg 
Pimentão, com 60% do ponto de maturação, sem ferimentos ou defei-
tos, sem manchas, livres de resíduos de fertilizantes 4,72 396,48 

12 40 Kg 
Salsa, com folhas viçosas, com coloração e tamanho uniformes e típi-
cos da variedade, livres de resíduos de fertilizantes, de colheita recente 1,02 40,80 

13 359 Kg 
Tomate, tamanho médio a grande, de primeira, com aproximadamente 
60% de maturação, sem ferimentos ou defeitos, tenros, sem manchas, 
com coloração uniforme e brilho. 

3,29 1.181,11 

14 190 Kg 
Vinagreira, com folhas viçosas, com coloração e tamanho uniformes e 
típicos da variedade, livres de resíduos de fertilizantes, de colheita 
recente. 

0,96 182,40 

   TOTAL DA CHAMADA  5.382,82  
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ANEXO II - B 
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2011 POLO V  

URE de São Luis / Município de São Luis 
 

DEMANDA DO PRODUTO COM QUANTIDADE POR ESCOLA 
 

ESCOLA: CE CIDADE DE SÃO LUÍS 
ENDEREÇO: Av. 04, s/nº, Cohab III Fone: 32449770 

   

ITEM QUANT UNID ESPECIFICAÇÃO  DOS GÊNEROS 
VALOR  

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL  

(R$) 

1 290 Kg 

Abóbora Madura, com casca sem brilho e firme, tamanho grande, 
uniforme, sem ferimentos ou defeitos, turgescentes, intactas e bem de-
senvolvidas, livre de terras ou corpos estranhos aderentes a superfície 
externa 

1,52 440,80 

2 20 Kg Alface, com folhas viçosas, com coloração e tamanho uniformes e típi-
cos da variedade, livres de resíduos de fertilizantes, de colheita recente. 2,50 50,00 

3 252 Kg 

Banana Pacovan de 1ª qualidade, graúdas, em penca, frutos com 60 a 
70% de maturação climatizada, com cascas uniformes no grau máximo 
de evolução no tamanho, aroma e sabor da espécie, sem ferimentos ou 
defeitos, firmes e com brilho. 

2,65 932,80 

4 68 Kg 
Cebolinha, com folhas viçosas, com coloração e tamanho uniformes e 
típicos da variedade, livres de resíduos de fertilizantes, de colheita re-
cente 

0,96 65,28 

5 113 Kg Couve, com folhas viçosas, com coloração e tamanho uniformes e típi-
cos da variedade, livres de resíduos de fertilizantes, de colheita recente 0,99 111,87 

6 117 Kg 
Farinha de Mandioca, Torrada e seca. Sem nenhum grão com caracte-
rística de queimado. Não ter cheiro azedo, nem manchas escuras (mo-
fo). 

3,07 359,19 

7 246 kg Feijão verde, natural, sem conservantes, devendo apresentar na emba-
lagem a composição básica, as informações e o prazo de validade 7,10 1.746,60 

8 399 Kg 
Macaxeira, com casca, tamanho grande, uniforme, sem ferimentos ou 
defeitos, turgescentes, intactas e bem desenvolvidas, livre de terras ou 
corpos estranhos aderentes a superfície externa 

1,81 722,19 

9 264 Kg Mamão Papaia ou Mamão Formosa, fresco, mantendo as caracterís-
ticas organolépticas 1,62 427,68 

10 100 Kg Maxixe, tamanho médio , no ponto de maturação, sem ferimentos ou 
defeitos, sem machucado, livres de resíduos de fertilizantes 7,76 776,00 

11 37 Kg Pimenta de cheiro, com 60% do ponto de maturação, sem ferimentos 
ou defeitos, sem manchas, livres de resíduos de fertilizantes 10,63 393,31 

12 106 Kg Pimentão, com 60% do ponto de maturação, sem ferimentos ou defei-
tos, sem manchas, livres de resíduos de fertilizantes 4,72 500,32 

13 100 Kg Quiabo - tamanho médio, no ponto de maturação, sem ferimentos ou 
defeitos, tenros, sem manchas, livres de resíduos de fertilizantes 8,53 853,00 

14 52 Kg Salsa, com folhas viçosas, com coloração e tamanho uniformes e típi-
cos da variedade, livres de resíduos de fertilizantes, de colheita recente 1,02 53,04 

15 90 Kg 
Tomate, tamanho médio a grande, de primeira, com aproximadamente 
60% de maturação, sem ferimentos ou defeitos, tenros, sem manchas, 
com coloração uniforme e brilho. 

3,29 296,10 

16 260 Kg 
Vinagreira, com folhas viçosas, com coloração e tamanho uniformes e 
típicos da variedade, livres de resíduos de fertilizantes, de colheita re-
cente. 

0,96 249,60 

   TOTAL DA CHAMADA  7.977,78  
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ANEXO II - C 
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2011  POLO V – 
URE de São Luis / Município de São Luis 

    
DEMANDA DO PRODUTO COM QUANTIDADE POR ESCOLA 

 
ESCOLA:  CE DR. GERALDO MELO 
ENDEREÇO: Rua 16, s/nº, Cohab IV, Fone 32449773 

 

ITEM QUANT UNID. ESPECIFICAÇÃO  DOS GÊNEROS 
VALOR  

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL  

(R$) 

1 97 Kg 

Abóbora Madura, com casca sem brilho e firme, tamanho grande, 
uniforme, sem ferimentos ou defeitos, turgescentes, intactas e bem de-
senvolvidas, livre de terras ou corpos estranhos aderentes a superfície 
externa 

1,52 147,44 

2 20 Kg Alface, com folhas viçosas, com coloração e tamanho uniformes e típi-
cos da variedade, livres de resíduos de fertilizantes, de colheita recente. 2,50 50,00 

3 776 Kg 

Banana Pacovan de 1ª qualidade, graúdas, em penca, frutos com 60 a 
70% de maturação climatizada, com cascas uniformes no grau máximo 
de evolução no tamanho, aroma e sabor da espécie, sem ferimentos ou 
defeitos, firmes e com brilho. 

2,65 2.056,40 

4 30 Kg 
Cebolinha, com folhas viçosas, com coloração e tamanho uniformes e 
típicos da variedade, livres de resíduos de fertilizantes, de colheita re-
cente 

0,96 28,80 

5 6 Kg Couve, com folhas viçosas, com coloração e tamanho uniformes e típi-
cos da variedade, livres de resíduos de fertilizantes, de colheita recente 0,99 5,94 

6 69 Kg 
Farinha de Mandioca, Torrada e seca. Sem nenhum grão com caracte-
rística de queimado. Não ter cheiro azedo, nem manchas escuras (mo-
fo). 

3,07 211,83 

7 43 Kg Feijão verde, natural, sem conservantes, devendo apresentar na emba-
lagem a composição básica, as informações e o prazo de validade 7,10 305,30 

8 138 Kg  
Macaxeira, com casca, tamanho grande, uniforme, sem ferimentos ou 
defeitos, turgescentes, intactas e bem desenvolvidas, livre de terras ou 
corpos estranhos aderentes a superfície externa 

1,81 249,78 

9 96 Kg Mamão Papaia ou Mamão Formosa, fresco, mantendo as caracterís-
ticas organolépticas 1,62 155,52 

10 30 Kg Pimenta de cheiro, com 60% do ponto de maturação, sem ferimentos 
ou defeitos, sem manchas, livres de resíduos de fertilizantes 10,63 318,90 

11 56 Kg Pimentão, com 60% do ponto de maturação, sem ferimentos ou defei-
tos, sem manchas, livres de resíduos de fertilizantes 4,72 245,44 

12 41 Kg Salsa, com folhas viçosas, com coloração e tamanho uniformes e típi-
cos da variedade, livres de resíduos de fertilizantes, de colheita recente 1,02 41,82 

13 90 Kg 
Tomate, tamanho médio a grande, de primeira, com aproximadamente 
60% de maturação, sem ferimentos ou defeitos, tenros, sem manchas, 
com coloração uniforme e brilho. 

3,29 296,10 

14 48 Kg 
Vinagreira, com folhas viçosas, com coloração e tamanho uniformes e 
típicos da variedade, livres de resíduos de fertilizantes, de colheita re-
cente. 

0,96 46,08 

   TOTAL DA CHAMADA  4.159,35 
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ANEXO II - D 
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2011 POLO V 

URE de São Luis / Município de São Luis 
 

DEMANDA DO PRODUTO COM QUANTIDADE POR ESCOLA 
  

ESCOLA: U.I ARNALDO FERREIRA 
ENDEREÇO: Av. Jerônimo de Albuquerque, s/nº, Cohab. Fone: 32259109 

 

   

ITEM QUANT UNID. ESPECIFICAÇÃO  DOS GÊNEROS 
VALOR  

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR  
TOTAL  

(R$) 

1 44 Kg 

Abóbora Madura, com casca sem brilho e firme, tamanho grande, 
uniforme, sem ferimentos ou defeitos, turgescentes, intactas e bem 
desenvolvidas, livre de terras ou corpos estranhos aderentes a superfície 
externa 

1,52 66,88 

2 96 Kg 

Banana Pacovan de 1ª qualidade, graúdas, em penca, frutos com 60 a 
70% de maturação climatizada, com cascas uniformes no grau máximo 
de evolução no tamanho, aroma e sabor da espécie, sem ferimentos ou 
defeitos, firmes e com brilho. 

2,65 254,40 

3 20 Kg 
Cebolinha, com folhas viçosas, com coloração e tamanho uniformes e 
típicos da variedade, livres de resíduos de fertilizantes, de colheita re-
cente 

0,96 19,20 

4 27 Kg Couve, com folhas viçosas, com coloração e tamanho uniformes e típi-
cos da variedade, livres de resíduos de fertilizantes, de colheita recente 0,99 26,73 

5 44 Kg 
Farinha de Mandioca, Torrada e seca. Sem nenhum grão com caracte-
rística de queimado. Não ter cheiro azedo, nem manchas escuras (mo-
fo). 

3,07 135,08 

6 43 Kg Feijão verde, natural, sem conservantes, devendo apresentar na emba-
lagem a composição básica, as informações e o prazo de validade 7,10 305,30 

7 100 Kg 
Macaxeira, com casca, tamanho grande, uniforme, sem ferimentos ou 
defeitos, turgescentes, intactas e bem desenvolvidas, livre de terras ou 
corpos estranhos aderentes a superfície externa 

1,81 181,00 

8 64  Kg Mamão Papaia ou Mamão Formosa, fresco, mantendo as caracterís-
ticas organolépticas 1,62 103,68 

9 30 Kg Pimenta de cheiro, com 60% do ponto de maturação, sem ferimentos 
ou defeitos, sem manchas, livres de resíduos de fertilizantes 10,63 318,90 

10 30 Kg Pimentão, com 60% do ponto de maturação, sem ferimentos ou defei-
tos, sem manchas, livres de resíduos de fertilizantes 4,72 141,60 

11 18 Kg Salsa, com folhas viçosas, com coloração e tamanho uniformes e típi-
cos da variedade, livres de resíduos de fertilizantes, de colheita recente 1,02 18,36 

12 50 Kg 
Tomate, tamanho médio a grande, de primeira, com aproximadamente 
60% de maturação, sem ferimentos ou defeitos, tenros, sem manchas, 
com coloração uniforme e brilho. 

3,29 164,50 

13 22 Kg 
Vinagreira, com folhas viçosas, com coloração e tamanho uniformes e 
típicos da variedade, livres de resíduos de fertilizantes, de colheita re-
cente. 

0,96 21,12 

   TOTAL DA CHAMADA  1.756,75 
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ANEXO II - E 
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2011   POLO V  

URE de São Luis / Município de São Luis 
 

DEMANDA DO PRODUTO COM QUANTIDADE POR ESCOLA  
 
ESCOLA:  U.I CÔNEGO RIBAMAR CARVALHO 
ENDEREÇO: Av. 14, Rua 47, s/nº, Cohab III 

   

ITEM QUANT UNID. ESPECIFICAÇÃO  DOS GÊNEROS 
VALOR  

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
 TOTAL  

(R$) 

1 75 Kg 

Abóbora Madura, com casca sem brilho e firme, tamanho grande, 
uniforme, sem ferimentos ou defeitos, turgescentes, intactas e bem de-
senvolvidas, livre de terras ou corpos estranhos aderentes a superfície 
externa 

1,52 114,00 

2 78 Kg 

Banana Pacovan de 1ª qualidade, graúdas, em penca, frutos com 60 a 
70% de maturação climatizada, com cascas uniformes no grau máximo 
de evolução no tamanho, aroma e sabor da espécie, sem ferimentos ou 
defeitos, firmes e com brilho. 

2,65 206,70 

3 30 Kg 
Cebolinha, com folhas viçosas, com coloração e tamanho uniformes e 
típicos da variedade, livres de resíduos de fertilizantes, de colheita re-
cente 

0,96 28,80 

4 18 Kg Couve, com folhas viçosas, com coloração e tamanho uniformes e típi-
cos da variedade, livres de resíduos de fertilizantes, de colheita recente 0,99 17,82 

5 39 Kg 
Farinha de Mandioca, Torrada e seca. Sem nenhum grão com caracte-
rística de queimado. Não ter cheiro azedo, nem manchas escuras (mo-
fo). 

3,07 119,73 

6 54 Kg Feijão verde, natural, sem conservantes, devendo apresentar na emba-
lagem a composição básica, as informações e o prazo de validade 7,10 383,40 

7 84 Kg 
Macaxeira, com casca, tamanho grande, uniforme, sem ferimentos ou 
defeitos, turgescentes, intactas e bem desenvolvidas, livre de terras ou 
corpos estranhos aderentes a superfície externa 

1,81 152,04 

8 54 Kg  Mamão Papaia ou Mamão Formosa, fresco, mantendo as caracterís-
ticas organolépticas 1,62 87,48 

9 27 Kg Pimenta de cheiro, com 60% do ponto de maturação, sem ferimentos 
ou defeitos, sem manchas, livres de resíduos de fertilizantes 10,63 287,01 

10 27 Kg Pimentão, com 60% do ponto de maturação, sem ferimentos ou defei-
tos, sem manchas, livres de resíduos de fertilizantes 4,72 127,44 

11 18 Kg Salsa, com folhas viçosas, com coloração e tamanho uniformes e típi-
cos da variedade, livres de resíduos de fertilizantes, de colheita recente 1,02 18,36 

12 147 Kg 
Tomate, tamanho médio a grande, de primeira, com aproximadamente 
60% de maturação, sem ferimentos ou defeitos, tenros, sem manchas, 
com coloração uniforme e brilho. 

3,29 483,63 

13 57 Kg 
Vinagreira, com folhas viçosas, com coloração e tamanho uniformes e 
típicos da variedade, livres de resíduos de fertilizantes, de colheita re-
cente. 

0,96 51,84 

   TOTAL DA CHAMADA  2.049,45 
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ANEXO II - F 
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2011  POLO V 

URE de São Luis / Município de São Luis 
 

DEMANDA DO PRODUTO COM QUANTIDADE POR ESCOLA 
 

ESCOLA: U.I ESTADO DO MATO GROSSO 
 
ENDEREÇO: Estrada da Maioba, s/nº, Forquilha Fone: 32595246 

   

ITEM QUANT UNID. ESPECIFICAÇÃO DOS GÊNEROS 
VALOR  

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL  

(R$) 

1 77 Kg 

Abóbora Madura, com casca sem brilho e firme, tamanho grande, 
uniforme, sem ferimentos ou defeitos, turgescentes, intactas e bem 
desenvolvidas, livre de terras ou corpos estranhos aderentes a superfície 
externa 

1,52 117,04 

2 35 Kg 

Banana Pacovan de 1ª qualidade, graúdas, em penca, frutos com 60 a 
70% de maturação climatizada, com cascas uniformes no grau máximo 
de evolução no tamanho, aroma e sabor da espécie, sem ferimentos ou 
defeitos, firmes e com brilho. 

2,65 92,75 

3 15 Kg 
Cebolinha, com folhas viçosas, com coloração e tamanho uniformes e 
típicos da variedade, livres de resíduos de fertilizantes, de colheita re-
cente 

0,96 14,40 

4 20 Kg Couve, com folhas viçosas, com coloração e tamanho uniformes e típi-
cos da variedade, livres de resíduos de fertilizantes, de colheita recente 0,99 19,80 

5 53 Kg 
Farinha de Mandioca, Torrada e seca. Sem nenhum grão com caracte-
rística de queimado. Não ter cheiro azedo, nem manchas escuras (mo-
fo). 

3,07 162,71 

6 63  Kg Feijão verde, natural, sem conservantes, devendo apresentar na emba-
lagem a composição básica, as informações e o prazo de validade 7,10 447,30 

7 104 Kg 
Macaxeira, com casca, tamanho grande, uniforme, sem ferimentos ou 
defeitos, turgescentes, intactas e bem desenvolvidas, livre de terras ou 
corpos estranhos aderentes a superfície externa 

1,81 188,24 

8 27 Kg Mamão Papaia ou Mamão Formosa, fresco, mantendo as caracterís-
ticas organolépticas 1,62 43,74 

9 13 Kg Pimenta de cheiro, com 60% do ponto de maturação, sem ferimentos 
ou defeitos, sem manchas, livres de resíduos de fertilizantes 10,63 138,19 

10 23 Kg Pimentão, com 60% do ponto de maturação, sem ferimentos ou defei-
tos, sem manchas, livres de resíduos de fertilizantes 4,72 122,72 

10 48 Kg Salsa, com folhas viçosas, com coloração e tamanho uniformes e típi-
cos da variedade, livres de resíduos de fertilizantes, de colheita recente 1,02 48,96 

11 65 Kg 
Tomate, tamanho médio a grande, de primeira, com aproximadamente 
60% de maturação, sem ferimentos ou defeitos, tenros, sem manchas, 
com coloração uniforme e brilho. 

3,29 213,85 

12 48 Kg 
Vinagreira, com folhas viçosas, com coloração e tamanho uniformes e 
típicos da variedade, livres de resíduos de fertilizantes, de colheita re-
cente. 

0,96 46,08 

   TOTAL DA CHAMADA  1.655,78  
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ANEXO II - G 
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2011  POLO V  

URE de São Luis / Município de São Luis 
    
   DEMANDA DO PRODUTO COM QUANTIDADE POR ESCOLA  
 
ESCOLA: U.I JOAQUIM GOMES DE SOUSA 
ENDEREÇO: Av. 09, s/nº, Cohab III Fone: 32450042 

   

ITEM QUANT UNID. ESPECIFICAÇÃO  DOS GÊNEROS 
VALOR  

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL  

(R$) 

1 89 Kg 

Abóbora Madura, com casca sem brilho e firme, tamanho grande, 
uniforme, sem ferimentos ou defeitos, turgescentes, intactas e bem de-
senvolvidas, livre de terras ou corpos estranhos aderentes a superfície 
externa 

1,52 135,28 

2 114 Kg 

Banana Pacovan de 1ª qualidade, graúdas, em penca, frutos com 60 a 
70% de maturação climatizada, com cascas uniformes no grau máximo 
de evolução no tamanho, aroma e sabor da espécie, sem ferimentos ou 
defeitos, firmes e com brilho. 

2,65 302,10 

3 42 Kg 
Cebolinha, com folhas viçosas, com coloração e tamanho uniformes e 
típicos da variedade, livres de resíduos de fertilizantes, de colheita re-
cente 

0,96 40,32 

4 20 Kg Couve, com folhas viçosas, com coloração e tamanho uniformes e típi-
cos da variedade, livres de resíduos de fertilizantes, de colheita recente 0,99 19,80 

5 26 Kg 
Farinha de Mandioca, Torrada e seca. Sem nenhum grão com caracte-
rística de queimado. Não ter cheiro azedo, nem manchas escuras (mo-
fo). 

3,07 79,82 

6 176 Kg Feijão verde, natural, sem conservantes, devendo apresentar na emba-
lagem a composição básica, as informações e o prazo de validade 7,10 1.242,50 

7 60  Kg 
Macaxeira, com casca, tamanho grande, uniforme, sem ferimentos ou 
defeitos, turgescentes, intactas e bem desenvolvidas, livre de terras ou 
corpos estranhos aderentes a superfície externa 

1,81 108,60 

8 80 Kg Mamão Papaia ou Mamão Formosa, fresco, mantendo as caracterís-
ticas organolépticas 1,62 129,60 

9 612 Kg Melancia, fresca, no ponto de maturação, sem ferimentos ou defeitos, 
mantendo as características organolépticas; 0,88 538,56 

10 42 Kg Pimenta de cheiro, com 60% do ponto de maturação, sem ferimentos 
ou defeitos, sem manchas, livres de resíduos de fertilizantes 10,63 446,46 

11 84 Kg Pimentão, com 60% do ponto de maturação, sem ferimentos ou defei-
tos, sem manchas, livres de resíduos de fertilizantes 4,72 396,48 

12 84 Kg Salsa, com folhas viçosas, com coloração e tamanho uniformes e típi-
cos da variedade, livres de resíduos de fertilizantes, de colheita recente 1,02 85,68 

13 167 Kg 
Tomate, tamanho médio a grande, de primeira, com aproximadamente 
60% de maturação, sem ferimentos ou defeitos, tenros, sem manchas, 
com coloração uniforme e brilho. 

3,29 549,43 

14 29 Kg 
Vinagreira, com folhas viçosas, com coloração e tamanho uniformes e 
típicos da variedade, livres de resíduos de fertilizantes, de colheita re-
cente. 

0,96 27,84 

   TOTAL DA CHAMADA  4.102,47 
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ANEXO II - H 
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2011   POLO V  
URE de São Luis / Município de São Luis 

    
DEMANDA DO PRODUTO COM QUANTIDADE POR ESCOLA 

  
ESCOLA: U.I JÚLIO DE MESQUITA 
ENDEREÇO: Av. 02, s/nº, Cohab I Fone: 32259082 

   

ITEM QUANT UNID. ESPECIFICAÇÃO  DOS GÊNEROS 
VALOR  

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL  

(R$) 

1 60 Kg 

Abóbora Madura, com casca sem brilho e firme, tamanho grande, 
uniforme, sem ferimentos ou defeitos, turgescentes, intactas e bem 
desenvolvidas, livre de terras ou corpos estranhos aderentes a superfície 
externa 

1,52 91,20 

2 64 Kg 

Banana Pacovan de 1ª qualidade, graúdas, em penca, frutos com 60 a 
70% de maturação climatizada, com cascas uniformes no grau máximo 
de evolução no tamanho, aroma e sabor da espécie, sem ferimentos ou 
defeitos, firmes e com brilho. 

2,65 169,60 

3 14 Kg 
Cebolinha, com folhas viçosas, com coloração e tamanho uniformes e 
típicos da variedade, livres de resíduos de fertilizantes, de colheita re-
cente 

0,96 13,44 

4 16 Kg Couve, com folhas viçosas, com coloração e tamanho uniformes e típi-
cos da variedade, livres de resíduos de fertilizantes, de colheita recente 0,99 15,84 

5 31 Kg 
Farinha de Mandioca, Torrada e seca. Sem nenhum grão com caracte-
rística de queimado. Não ter cheiro azedo, nem manchas escuras (mo-
fo). 

3,07 95,17 

6 41 Kg Feijão verde, natural, sem conservantes, devendo apresentar na emba-
lagem a composição básica, as informações e o prazo de validade 7,10 291,10 

7 69 Kg 
Macaxeira, com casca, tamanho grande, uniforme, sem ferimentos ou 
defeitos, turgescentes, intactas e bem desenvolvidas, livre de terras ou 
corpos estranhos aderentes a superfície externa 

1,81 124,89 

8 48 Kg  Mamão Papaia ou Mamão Formosa, fresco, mantendo as caracterís-
ticas organolépticas 1,62 77,76 

9 14 Kg Pimenta de cheiro, com 60% do ponto de maturação, sem ferimentos 
ou defeitos, sem manchas, livres de resíduos de fertilizantes 10,63 148,82 

10 36 Kg Pimentão, com 60% do ponto de maturação, sem ferimentos ou defei-
tos, sem manchas, livres de resíduos de fertilizantes 

4,72 
 169,92 

11 10 Kg Salsa, com folhas viçosas, com coloração e tamanho uniformes e típi-
cos da variedade, livres de resíduos de fertilizantes, de colheita recente 1,02 10,20 

12 103 Kg 
Tomate, tamanho médio a grande, de primeira, com aproximadamente 
60% de maturação, sem ferimentos ou defeitos, tenros, sem manchas, 
com coloração uniforme e brilho. 

3,29 338,87 

13 30 Kg 
Vinagreira, com folhas viçosas, com coloração e tamanho uniformes e 
típicos da variedade, livres de resíduos de fertilizantes, de colheita re-
cente. 

0,96 28,80 

   TOTAL DA CHAMADA   1.551,97 
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ANEXO II - I 
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2011   POLO V – 
URE de São Luis / Município de São Luis 

 
DEMANDA DO PRODUTO COM QUANTIDADE POR ESCOLA 

 
 

ESCOLA: U.I PADRE NEWTON PEREIRA 
ENDEREÇO: Av. Leste Oeste, s/nº, Cohatrac I, Fone: 32390942 
 

ITEM QUANT UNID. ESPECIFICAÇÃO  DOS GÊNEROS 
VALOR  

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL  

(R$) 

1 38 Kg 

Abóbora Madura, com casca sem brilho e firme, tamanho grande, 
uniforme, sem ferimentos ou defeitos, turgescentes, intactas e bem 
desenvolvidas, livre de terras ou corpos estranhos aderentes a superfície 
externa 

1,52 57,76 

2 64 Kg 

Banana Pacovan de 1ª qualidade, graúdas, em penca, frutos com 60 a 
70% de maturação climatizada, com cascas uniformes no grau máximo 
de evolução no tamanho, aroma e sabor da espécie, sem ferimentos ou 
defeitos, firmes e com brilho. 

2,65 169,60 

3 18 Kg 
Cebolinha, com folhas viçosas, com coloração e tamanho uniformes e 
típicos da variedade, livres de resíduos de fertilizantes, de colheita re-
cente 

0,96 17,28 

4 17 Kg Couve, com folhas viçosas, com coloração e tamanho uniformes e típi-
cos da variedade, livres de resíduos de fertilizantes, de colheita recente 0,99 16,83 

5 31 Kg 
Farinha de Mandioca, Torrada e seca. Sem nenhum grão com caracte-
rística de queimado. Não ter cheiro azedo, nem manchas escuras (mo-
fo). 

3,07 95,17 

6 33 Kg Feijão verde, natural, sem conservantes, devendo apresentar na emba-
lagem a composição básica, as informações e o prazo de validade 7,10 234,30 

7 66 Kg 
Macaxeira, com casca, tamanho grande, uniforme, sem ferimentos ou 
defeitos, turgescentes, intactas e bem desenvolvidas, livre de terras ou 
corpos estranhos aderentes a superfície externa 

1,81 119,46 

8 64 Kg  Mamão Papaia ou Mamão Formosa, fresco, mantendo as caracterís-
ticas organolépticas 1,62 103,68 

9 18 Kg Pimenta de cheiro, com 60% do ponto de maturação, sem ferimentos 
ou defeitos, sem manchas, livres de resíduos de fertilizantes 10,63 191,34 

10 24 Kg Pimentão, com 60% do ponto de maturação, sem ferimentos ou defei-
tos, sem manchas, livres de resíduos de fertilizantes 

4,72 
 113,28 

11 12 Kg Salsa, com folhas viçosas, com coloração e tamanho uniformes e típi-
cos da variedade, livres de resíduos de fertilizantes, de colheita recente 

1,02 
 12,24 

12 78 Kg 
Tomate, tamanho médio a grande, de primeira, com aproximadamente 
60% de maturação, sem ferimentos ou defeitos, tenros, sem manchas, 
com coloração uniforme e brilho. 

3,29 
 256,62 

13 52 Kg 
Vinagreira, com folhas viçosas, com coloração e tamanho uniformes e 
típicos da variedade, livres de resíduos de fertilizantes, de colheita re-
cente. 

0,96 
 49,92 

   TOTAL DA CHAMADA   1.437,48 
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ANEXO II - J 
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2011   POLO V  
URE de São Luis / Município de São Luis 

 
DEMANDA DO PRODUTO COM QUANTIDADE POR ESCOLA 

 
ESCOLA: UI PROFª MARIA PINHO 
ENDEREÇO: Rua O, Qd. 12, s/nº, Cohatrac I. Fone: 32391109 
 

ITEM QUANT UNID. ESPECIFICAÇÃO  DOS GÊNEROS 
VALOR  

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL  

(R$) 

1 45 Kg 

Abóbora Madura, com casca sem brilho e firme, tamanho grande, 
uniforme, sem ferimentos ou defeitos, turgescentes, intactas e bem 
desenvolvidas, livre de terras ou corpos estranhos aderentes a superfície 
externa 

1,52 68,40 

2 100 Kg 

Banana Pacovan de 1ª qualidade, graúdas, em penca, frutos com 60 a 
70% de maturação climatizada, com cascas uniformes no grau máximo 
de evolução no tamanho, aroma e sabor da espécie, sem ferimentos ou 
defeitos, firmes e com brilho. 

2,65 265,00 

3 16 Kg 
Cebolinha, com folhas viçosas, com coloração e tamanho uniformes e 
típicos da variedade, livres de resíduos de fertilizantes, de colheita re-
cente 

0,96 15,36 

4 5 Kg Couve, com folhas viçosas, com coloração e tamanho uniformes e típi-
cos da variedade, livres de resíduos de fertilizantes, de colheita recente 0,99 4,95 

5 45 Kg 
Farinha de Mandioca, Torrada e seca. Sem nenhum grão com caracte-
rística de queimado. Não ter cheiro azedo, nem manchas escuras (mo-
fo). 

3,07 138,15 

6 84 Kg Feijão verde, natural, sem conservantes, devendo apresentar na emba-
lagem a composição básica, as informações e o prazo de validade 7,10 596,40 

7 140 Kg 
Macaxeira, com casca, tamanho grande, uniforme, sem ferimentos ou 
defeitos, turgescentes, intactas e bem desenvolvidas, livre de terras ou 
corpos estranhos aderentes a superfície externa 

1,81 253,40 

8 75 Kg  Mamão Papaia ou Mamão Formosa, fresco, mantendo as caracterís-
ticas organolépticas 1,62 121,50 

9 16 Kg Pimenta de cheiro, com 60% do ponto de maturação, sem ferimentos 
ou defeitos, sem manchas, livres de resíduos de fertilizantes 10,63 170,08 

10 47 Kg Pimentão, com 60% do ponto de maturação, sem ferimentos ou defei-
tos, sem manchas, livres de resíduos de fertilizantes 4,72 221,84 

11 12 Kg Salsa, com folhas viçosas, com coloração e tamanho uniformes e típi-
cos da variedade, livres de resíduos de fertilizantes, de colheita recente 1,02 12,24 

12 13 Kg 
Tomate, tamanho médio a grande, de primeira, com aproximadamente 
60% de maturação, sem ferimentos ou defeitos, tenros, sem manchas, 
com coloração uniforme e brilho. 

3,29 305,97 

13 15 Kg 
Vinagreira, com folhas viçosas, com coloração e tamanho uniformes e 
típicos da variedade, livres de resíduos de fertilizantes, de colheita re-
cente. 

0,96 14,40 

   TOTAL DA CHAMADA  2.187,69 
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ANEXO II - K 
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2011 POLO V  

URE de São Luis / Município de São Luis 
       

DEMANDA DO PRODUTO COM QUANTIDADE POR ESCOLA 
     

ESCOLA: CE “ BARJONAS LOBÃO”    
ENDEREÇO: Rua 08  S/N Cohatrac  III (  3238- 7469)  

 

ITEM QUANT UNID ESPECIFICAÇÃO  DOS GÊNEROS 
VALOR  

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL  

(R$) 

1 180 Kg 

Abóbora Madura, com casca sem brilho e firme, tamanho grande, 
uniforme, sem ferimentos ou defeitos, turgescentes, intactas e bem 
desenvolvidas, livre de terras ou corpos estranhos aderentes a superfí-
cie externa 

1,52 273,60 

2 240 Kg 

Banana Pacovan de 1ª qualidade, graúdas, em penca, frutos com 60 a 
70% de maturação climatizada, com cascas uniformes no grau máximo 
de evolução no tamanho, aroma e sabor da espécie, sem ferimentos ou 
defeitos, firmes e com brilho. 

2,65 636,00 

3 48 Kg 
Cebolinha, com folhas viçosas, com coloração e tamanho uniformes e 
típicos da variedade, livres de resíduos de fertilizantes, de colheita 
recente 

0,96 46,08 

4 56 Kg 
Couve, com folhas viçosas, com coloração e tamanho uniformes e 
típicos da variedade, livres de resíduos de fertilizantes, de colheita 
recente 

0,99 55,44 

5 123 Kg 
Farinha de Mandioca, Torrada e seca. Sem nenhum grão com carac-
terística de queimado. Não ter cheiro azedo, nem manchas escuras 
(mofo). 

3,07 377,61 

6 146 Kg Feijão verde, natural, sem conservantes, devendo apresentar na emba-
lagem a composição básica, as informações e o prazo de validade 7,10 1.746,60 

7 276 Kg 
Macaxeira, com casca, tamanho grande, uniforme, sem ferimentos ou 
defeitos, turgescentes, intactas e bem desenvolvidas, livre de terras ou 
corpos estranhos aderentes a superfície externa 

1,81 499,56 

8 240 Kg Mamão Papaia ou Mamão Formosa, fresco, mantendo as caracterís-
ticas organolépticas 1,62 388,80 

9 59 Kg Pimenta de cheiro, com 60% do ponto de maturação, sem ferimentos 
ou defeitos, sem manchas, livres de resíduos de fertilizantes 10,63 627,17 

10 84 Kg Pimentão, com 60% do ponto de maturação, sem ferimentos ou defei-
tos, sem manchas, livres de resíduos de fertilizantes 4,72 396,48 

11 40 Kg 
Salsa, com folhas viçosas, com coloração e tamanho uniformes e 
típicos da variedade, livres de resíduos de fertilizantes, de colheita 
recente 

1,02 40,80 

12 475 Kg 
Tomate, tamanho médio a grande, de primeira, com aproximadamen-
te 60% de maturação, sem ferimentos ou defeitos, tenros, sem man-
chas, com coloração uniforme e brilho. 

3,29 1.562,75 

13 100 Kg 
Vinagreira, com folhas viçosas, com coloração e tamanho uniformes 
e típicos da variedade, livres de resíduos de fertilizantes, de colheita 
recente. 

0,96 96,00 

   TOTAL DA CHAMADA  6.746,89  
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ANEXO III 
PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

 
                                                Programa Nacional de Alimentação Escolar 

 

Identificação da proposta de atendimento á Chamada Pública nº 001/2011 
I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 
A – Grupo Formal 
1. Nome do Proponente 
 

2. CNPJ 

3. Endereço  
 

4. Município  5.CEP 

6. Nome do representante legal  
 

7.CPF 8.DDD/Fone 

9.Banco  10.Nº da Agência  11.Nº da Conta Corrente 
 

B – Grupo Informal 
1. Nome do Proponente  
 
3. Endereço  4. Município  5.CEP 

 
6. Nome da Entidade Articuladora  
 

7.CPF  8.DDD/Fone 

C – Fornecedores participantes (Grupo Formal e Informal) 
1. Nome  2. CPF  3. DAP  4. Nº. da Agência  5. Nº. da Conta Corrente 
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II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 
1. Nome da Entidade  
CAIXA ESCOLAR ........................................................................ 

2. CNPJ  
......................................... 

3 .Município 
.................................................................... 

4. Endereço  
........................................................................................................................................................................ 

DDD/Fone 
..................................................................... 

6. Nome do representante e e-mail 
 

7 .CPF 
.................................................... 

III – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 
 1. Nome do Agricultor Familiar 2. Produto  3.Unidade  4.Quantidade  5.Preço/Unidade  6.Valor Total 
       
       
      Total agricultor 
 1. Nome do Agricultor Familiar 2. Produto  3.Unidade  4.Quantidade  5.Preço/Unidade  6.Valor Total 
       
       
      Total agricultor 
 1. Nome do Agricultor Familiar 2. Produto  3.Unidade  4.Quantidade  5.Preço/Unidade  6.Valor Total 
       
       
      Total agricultor 
 1. Nome do Agricultor Familiar 2. Produto  3.Unidade  4.Quantidade  5.Preço/Unidade  6.Valor Total 
       
       
      Total agricultor 
 1. Nome do Agricultor Familiar 2. Produto  3.Unidade  4.Quantidade  5.Preço/Unidade  6.Valor Total 
       
      Total agricultor 
 1. Nome do Agricultor Familiar 2. Produto  3.Unidade  4.Quantidade  5.Preço/Unidade  6.Valor Total 
       
       
TOTAL DO PROJETO 
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ANEXO IV 
 

CONTRATO N.º ................./2011 
 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SEM LICITAÇÃO DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 

 
A CAIXA ESCOLAR  ________________________,, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua 
________________________, N.º_____, inscrita no CNPJ sob n.º _________________________, representada 
neste ato pelo Presidente da Caixa Escolar, o Sr. ___________, doravante denominado CONTRATANTE, e por 
outro lado (nome do grupo formal ou informal), com sede na Rua _____________, n.º____, em (município), inscri-
ta no CNPJ sob n.º ________________________, (para grupo formal), doravante denominado CONTRATADO, 
fundamentados nas disposições Lei n° 11.947/09 e na Resolução /CD/FNDE nº 38/09, e tendo em vista o que cons-
ta na Chamada Pública nº _______, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, refe-
rente aos meses de ________ de 2010, descritos nos itens enumerados no ANEXO II- (A, B, ....conforme a ordem 
da escola) - DEMANDA DO PRODUTO COM QUANTIDADE POR ESCOLA, todos de acordo com a Cha-
mada Pública n.º _______, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexa-
ção ou transcrição. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES: 

 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CON-

TRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte inte-
grante deste Instrumento  (ANEXO I do Contrato). 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS LIMITES: 

 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar 

Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 9.000,00 (nove mil reais) por DAP por ano civil, 
referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA DAS MERCADORIAS: 

 
O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da Ordem de Compra, expedi-

da pela Unidade Executora, sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até 30 de no-
vembro de 2011. 

 
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita na Escola de acordo com a Chamada Pública nº 001/2011, 

Anexo II.e conforme cronograma, com quantidade e dias, afixado na Escola e disponibilizado oportunamente ao 
produtor contratado. 

 
b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do TERMO DE RECEBIMENTO DA 

AGRICULTURA FAMILIAR e será recepcionada pela pessoa responsável de recebimento da alimentação defi-
nido pela Escola. 

 
CLÁUSULA QUINTA – Do Preço e do Pagamento: 

 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá o valor total de R$ 
____________(_______________________). 

 



22 
 

4.2. O pagamento será efetuado até o 15º (décimo) dia subseqüente a entrega dos produtos, mediante apre-
sentação da Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor responsável de recebimento da Escola. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA NECESSIDADE DE INFORMAÇÃO: 
 

Os CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao 
Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 
para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibi-
lizada pelo MDA. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA COMPOSIÇÃO DOS VALORES: 

 
No valor mencionado na Cláusula Sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, 

assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas 
necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS DESPESAS: 

 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta do PROGAMA NACIONAL DE ALIMEN-

TAÇÃO ESCOLAR – PNAE    
 

CLÁUSULA NONA – DO PROCEDIMENTO DE PAGAMENTO: 
 
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea “b”, e após a o Rece-

bimento das Notas Fiscais correspondente, efetuará o seu pagamento no valor referente aos  TERMO DE RECE-
BIMENTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, mediante CHEQUE NOMINAL ao contratante. Não será efe-
tuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira 
em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA: DO PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados da seguinte forma: 
a) O pagamento será efetuado até o 15º (décimo quinto) dia subseqüente a entrega dos produtos, mediante 

apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo servidor responsável pelo recebimento da Escola. 
b) O pagamento será efetuado, mediante cheque nominal ao portador (pessoa física ou jurídica conforme o 

grupo). 
c) Os encargos sociais estão inclusos nos valores constantes da proposta (projeto), em conformidade com a 

legislação vigente. 
e) A cada pagamento o credenciado deverá juntar à sua nota fiscal, as certidões de regularidade fiscal que 

lhe foram exigidas na habilitação desta Chamada Pública (no caso de Grupo Formal). 
 

CLÁUSULA ONZE – DAS PENALIDADES: 
 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO 

FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. Ressal-
vados os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil. 

 
CLÁUSULA DOZE – DA INADIMPLÊNCIA DO CONTRATANTE: 

 
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1º, do art. 20 da Lei n° 

11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 
 

CLÁUSULA TREZE – DA GUARDA DA DOCUMENTAÇÃO PELO CONTRATADO: 
 
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas 

Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agri-
cultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 
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CLÁUSULA QUATORZE – DA GUARDA DA DOCUMENTAÇÃO PELO CONTRATANTE 

 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra, 

os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda 
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à dispo-
sição para comprovação. 

 
CLÁUSULA QUINZE – DA RESPONSABILIDADE POR DANOS: 

 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou re-
duzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

 
CLÁUSULA DEZESSEIS – DO INTERESSE PÚBLICO: 

 
O CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares poderá:  
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitan-

do os direitos do CONTRATADO; 
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 
c. fiscalizar a execução do contrato; 
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve ser res-

peitado o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização 
por despesas já realizadas. 

 
CLÁUSULA DEZESSETE – DAS MULTAS: 

 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 

CLÁUSULA DEZOITO – DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL: 
 
A fiscalização do presente Contrato ficará a cargo da Supervisão de Alimentação Escolar/Seduc, do Conse-

lho de Alimentação Escolar – CAE e outras entidades eventualmente designadas pelo FNDE. 
 

CLÁUSULA DEZENOVE – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 
 
O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública nº _________/2011, pela Resolução CD/FNDE nº 

38/09 e pela Lei n° 11.947/09 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual será aplicada, 
também, onde o contrato for omisso. 

 
CLÁUSULA VINTE – DO ADITAMENTO CONTRATUAL: 

 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as 

suas condições essenciais.  
 

CLÁUSULA VINTE E UM – DAS COMUNICAÇÕES: 
 
As comunicações com origem neste Contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somen-

te terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax, transmitido pelas partes. 
 

CLÁUSULA VINTE E DOIS – DA RESCISÃO: 
 
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula 

Vinte e Um, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos seguintes casos: 
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a. por acordo entre as partes; 
b. pela inobservância de qualquer de suas condições; 
c. quaisquer dos motivos previstos em lei. 
 

CLÁUSULA VINTE E TRÊS – DA VIGÊNCIA: 
 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até ______de 

__________de _________. 
 

CLÁUSULA VINTE E QUATRO – DO FORO: 
 
É competente o Foro da Comarca de São Luís para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste con-

trato. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, 

na presença de duas testemunhas. 
 
São Luis, ____de________ de 2011. 
___________________________________________ 
UNIDADE EXECUTORA/CAIXA ESCOLAR. 
____________________________________________ 
CONTRATADA 
______________________________________ 
(agricultores no caso de grupo informal) 
 
TESTEMUNHAS: 
1. ________________________________________ 
 
2. ________________________________________ 

 
 


